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GABINETE DO PREFEITO



 PROJETO DE LEI Nº 110, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2017.
ACRESCENTA ARTIGO E PARÁGRAFOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.582, DE 18.01.2006, QUE REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. A Lei nº 1.582, de 18 de janeiro de 2006, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:
“Art. 60-A. O Município manterá programa permanente de atualização cadastral dos aposentados e pensionistas, cujos benefícios sejam custeados pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, denominado Recenseamento Previdenciário.
§ 1º. O Recenseamento Previdenciário será realizado, no mínimo, uma vez a cada dois anos, e será regulamentado por Decreto.
§ 2º. O não fornecimento das informações exigidas, nas datas, locais e formas estabelecidas no Decreto a que se refere o parágrafo anterior, autoriza a suspensão do pagamento dos benefícios previdenciários percebidos pelos aposentados e pensionistas custeados pelo Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, até a regularização do cadastro.

§ 3º. Uma vez regularizado o cadastro, os pagamentos suspensos serão liberados, inclusive as parcelas devidas no período de vigência da suspensão, as quais serão pagas corrigidas monetariamente pelo mesmo índice aplicado para a correção dos tributos municipais. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 110/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 110, de 13 de novembro de 2017, que “REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES EFETIVOS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O Projeto de Lei que está sendo encaminhado para apreciação dessa colenda Casa Legislativa, justifica-se pelo fato de que o Controle Interno da Prefeitura Municipal, após a devida análise da situação pelos seus membros, recomendou ao Conselho do Fundo de Previdência Social que fosse encaminhado ao Legislativo Municipal o Projeto de Lei em questão, haja vista que, em não havendo a atualização cadastral do(s) beneficiário(s), poderá haver a suspensão dos respectivos pagamentos dos benefícios previdenciários.

O Projeto de Lei em tela prevê, ainda, que regulamentação da Lei se dará através de Decreto, onde ficarão devidamente expostos todos os requisitos e exigências no sentido da realização do recenseamento em questão.
Por conseguinte, na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente Projeto de Lei, solicitamos que seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando a Secretaria Municipal de Administração à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
